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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0590/22 - PLL Nº 298/22

 

Inclui as efemérides Dia Municipal de Conscien�zação e Educação sobre a Endometriose e a Semana
Municipal de Conscien�zação e Educação sobre a Endometriose no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de
maio de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre
–, e alterações posteriores, no dia 13 de março e na semana que incluir o dia 13 de março,
respec�vamente.

 

Art. 1º  Ficam incluídas as seguintes efemérides no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2011 –
Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre –, e alterações
posteriores:

 

I – o Dia Municipal de Conscien�zação e Educação sobre a Endometriose, no dia 13 de março; e

 

II – a Semana Municipal de Conscien�zação e Educação sobre a Endometriose, na semana que incluir o
dia 13 de março.

 

Art. 2º  Na Semana Municipal de Conscien�zação e Educação sobre a Endometriose serão realizadas
campanhas e ações de conscien�zação e educação sobre o reconhecimento dos sintomas da
endometriose pelas mulheres e de orientação sobre o acesso ao seu diagnós�co e ao seu tratamento.

 

Art. 3º  Para a consecução dos obje�vos da Semana Municipal de Conscien�zação e Educação sobre a
Endometriose, a Administração Pública Municipal poderá realizar convênios e parcerias com outras
ins�tuições públicas e organizações da sociedade civil.

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 07/02/2023, às 16:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.



Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 07/02/2023,
às 16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
07/02/2023, às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 07/02/2023, às
16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 07/02/2023, às 16:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jose Albrecht, Vereador(a), em 07/02/2023, às
18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0497436 e o código CRC BC9B114D.
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